
 
PROCESSO N° 1.507/2023 
FLS: 465 
RUB:  

 
 
                                           

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                          MUNICÍPIO DE MARACAJU 
                                           SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.507/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR 

 

PREÂMBULO 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. DO OBJETO 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME(s) e EPP(s)  

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
ELETRÔNICO; 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME(s)/EPP(s) E CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE; 

8. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

10. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

11. DA HABILITAÇÃO DA (S) LICITANTE (S); 

12. DOS RECURSOS; 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO; 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE; 

15. DO PAGAMENTO; 

16. DO FORNECIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO; 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

ANEXOS 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Formulário Modelo de Proposta; 

 Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

 

 



 
PROCESSO N° 1.507/2023 
FLS: 466 
RUB:  

 
 
                                           

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                          MUNICÍPIO DE MARACAJU 
                                           SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.507/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Supervisão de Licitação e Contrato, torna público que no dia 1° de setembro de 2023 às 
09h00min (Horário Oficial de Brasília), na sede Municipal, situada na Rua Appa, nº120, 
centro, (Sala de Reuniões – 1º Piso), realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, execução direta, do tipo “Menor preço” – Modo de Disputa 
Aberto, autorizada no Processo Administrativo n.º 1.507/2023, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 047/2020 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e demais especificações e condições constantes neste 
ato convocatório. 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

1.2. Lei Federal nº 10.520/02; 

1.3. Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.4. Lei Complementar nº 123/06; 

1.5. Decreto Municipal nº 100/2005; 

1.6. Decreto Municipal nº 047/2020; 

1.7. Demais disposições contidas neste Edital. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SEGURO VEICULAR, conforme disposto no Anexo I -Termo de Referência. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação importa à proponente irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

3.1.1. Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

3.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO a licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA).  
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3.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei 
nº 10.520/02).  

3.3. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto. 

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que atenda as seguintes 
exigências: 

3.4.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 
do site www.comprasgovernamentais.gov.br/;  

3.4.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto desta 
Licitação;  

3.4.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, 
dependendo da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização 
do vínculo empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica 
da cooperativa ou a própria Administração Pública.  

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet.  

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.4.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou ao Município de Maracaju-MS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  

3.4.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, 
ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no 
que concerne a regularidade fiscal.  

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos: 

3.5.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

3.5.2. Sob a forma de consórcio;  

3.5.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
(Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei 
n° 8.666/93;  

3.5.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Maracaju-MS, durante o 
prazo da sanção; nos termos do art. 7º, da Lei n° 10.520/2002;  
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3.5.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), 
durante o prazo de sanção;  

3.5.6. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção;  

3.5.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto 
no art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o 
prazo de sanção;  

3.5.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

3.6.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, observado o Acórdão 2099/2022 – 
Plenário do TCU.  

3.6.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de 
conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.  

3.6.3. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

3.6.4. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa.  

4. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME(s) e EPP(s),  

4.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 
devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos.  

4.2. Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49 da 
mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital. 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS (SISTEMA ELETRÔNICO)

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO 
ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação 
do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br,até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir 
proposta de preços.  
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6.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto nº 12.205/2006).  

6.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena 
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos  

6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), 
até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.  

6.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

6.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  

6.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
COMPRASNET e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
prevalecerão as últimas.  

6.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.  

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME(s)/EPP(s) E CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 

7.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o Pregoeiro abrirá a 
sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão 
estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Item 6.2 do 
Edital.  

7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  

7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ.  
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7.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, 
SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.  

7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital.  

7.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço 
ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda 
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
assim definido no inciso I do art. 32 do Decreto nº 047/2020. 

7.7. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo: 

LOTE INTERVALO DE LANCES VALOR POR EXTENSO 

01 R$ 1,00 Um real 

02 R$ 1,00 Um real 

03 R$ 1,00 Um real 

04 R$ 1,00 Um real 

05 R$ 1,00 Um real 

7.8. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feitos pelo Pregoeiro, a 
qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável 
pelo fechamento do prazo aleatório.  

7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.8.1.1. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de sua aceitação;  

7.8.1.2. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema;  

7.8.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  

7.8.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

7.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratam o subitem 7.8.1., será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.9. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, sob pena de exclusão da proposta 
para item;  

7.9.1. A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.9.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou 
reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;  

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances;  

7.10.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  

7.10.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

7.11.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro, de 
acordo com a comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o 
tempo de iminência, o(s) item(s) entrará(ão) no horário de encerramento aleatório do sistema, 
no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o 
qual o(s) item(s) estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo;  

7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços;  

7.14. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes 
que neste caso, por força da aplicação do tratamento diferenciado, se enquadram como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei 
Complementar nº 123/2006, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET;  

7.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerrada a etapa de 
lances;  

7.16. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
observando o seguinte:  
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a). Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superior ao menor preço;  

b). A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

c). Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  

d). No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

e). Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto 
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, a 
prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens 
de preferência, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, 
de 1993. 

7.16.1. Por âmbito municipal e regional compreende as definições do Decreto Federal n. 
8.5385/2015, em seu art. 1º, §2º, “I” e “II”. 

8. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do 
CHAT MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o Pregoeiro examinar a compatibilidade 
dos preços em relação ao estimado para contratação, bem como, se o valor unitário e total 
encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;  

8.1.1. O (a) Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao 
estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pela Supervisão de Licitação e 
Contratos - SULIC.  

8.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  

9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital.  

9.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo 
Pregoeiro, por meio do CHAT MENSAGEM;  

9.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital;  
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9.2.1. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ.  

9.2.1.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade.  

9.2.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado 
à licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8.666/93.  

9.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;  

9.4. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços 
padece de fragilidade, o Pregoeiro poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos 
participantes em razão da estimativa inicial.  

9.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o Pregoeiro e equipe de apoio analisarão a 
conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a fase de lances, 
o Pregoeiro, antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes que estejam dentro do 
valor estimado para contratação, no prazo de no máximo 02 (duas) horas, se outro prazo não 
for fixado, contados da solicitação, para enviar:  

9.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado 
com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 
PRAZO ESTIPULADO;  

9.5.2. Indicar o local de ASSISTÊNCIA TÉCNICA do produto ofertado em pelo menos uma 
cidade do Estado de Mato Grosso do sul, constando: razão social, endereço e telefone. A 
assistência técnica deverá ser executada durante todo o período da garantia quando for o 
caso.  

9.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 9.5, DEVERÁ 
SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 
COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), 
TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPERVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS - SULIC CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 
10.520/02.  

9.5.3.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes 
na ordem de classificação de lance.  

9.6. Toda e qualquer informação referente à convocação para efetuar o anexo será 
transmitida pelo Pregoeiro, via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando as 
licitantes obrigadas a acessá-lo;  

9.7. O PREGOEIRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE PARA 
REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 9.5.  

9.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou 
prospecto) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 9.5 do 
Edital.  
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9.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos 
do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;  

9.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital.  

9.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, 
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.  

9.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de 
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, 
via CHAT MENSAGEM;  

9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, 
bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de 
habilitação;  

10. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

10.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a 
apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:  

10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços 
unitários e alterando em consequência o valor da proposta.  

11. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

11.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);  

11.1.1. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
expedido pela Supervisão de Licitação e Contrato, NOS DOCUMENTOS POR ELES 
ABRANGIDOS;  

11.1.2. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo Pregoeiro, onde seus 
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.  

11.1.2.1. A licitante que não possuir o cadastro nesta Supervisão poderá providenciá-lo antes da 
data de abertura da sessão, podendo obter informações por meio do telefone (67) 3454-1320 – 
Ramal 1029.  

11.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os 
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de 
Serviços SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através 
do formulário eletrônico: 
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348   

11.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, 
na forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999. 
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11.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 
Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 

11.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

b). No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;  

c). No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.4.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva.  

11.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por 
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

d). Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal com relação ao ISS/QN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, podendo ser apresentada Certidão Negativa 
de Débitos Gerais, emitida pelo órgão competente da sede da empresa licitante, na forma da 
Lei.  

e). Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço / FGTS. 

f). Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a). APRESENTAR REGISTRO VÁLIDO JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, conforme Resolução CNSP n. 422 de 11 de novembro de 2021. 

11.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a). Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

11.8. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não 
seja contemplado pelo CADASTRO DA SULIC ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER 
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ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET quando o Pregoeiro realizar 
a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 02 (duas) horas, SOB 
PENA DE INABILITAÇÃO. 

11.8.1. Toda e qualquer informação referente à convocação do anexo será transmitida pelo 
Pregoeiro através do sistema eletrônico. 

11.8.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 
TERÁ EFEITO PARA O(s) ITEM(s), O(s) QUAL(is) A EMPRESA ENCONTRA-SE 
CLASSIFICADA. 

11.8.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 
(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SULIC CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 
7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

11.8.4. O PREGOEIRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE PARA 
REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 
SUBITEM 11.8. 

11.8.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 
solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.8 do Edital. 

11.9. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

11.10. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

11.11. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas 
normas que regem este Pregão. 

11.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.12.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos 
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, 
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou 
quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos 
documentos exigíveis legalmente quando da convocação, pelo Pregoeiro, para o envio dos 
mesmos. 

11.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, serão inabilitadas.  

11.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição nos termos do art. 43 da LC 123/2006.  

11.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, nos termos do art. 43, § 1° da LC123/2006.  
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11.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SULIC convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento 
Contratual, ou revogar a licitação;  

11.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013),Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

11.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:  

11.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:  

a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e;  

b). Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

11.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.  

11.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, 
qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos.  

12.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 
(redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002 e §1º do art. 45 do decreto 
Municipal 047/2020). 

12.2.1. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico 
(campo próprio do sistema ComprasNet), devendo a licitante observar as datas registradas.  

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 
submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a 
decisão anterior.  
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12.6. A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeiro.  

12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação.  

12.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, na SULIC, caso não esteja disponível no Sistema de Eletrônico de 
Informação (SEI).  

12.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:  

a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;  

b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com o Município de Maracaju/MS.  

12.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato, e terão efeito suspensivo;  

12.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 12.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

12.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;  

12.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão 
ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito 
o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 
respectivo(s) item(s) ADJUDICANDO-O(s).  

13.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais 
formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

13.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre 
que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade 
Competente que decidiu o recurso.  

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação.  

13.5. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida 
à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. O prazo para assinatura do instrumento contratual será de 05 (cinco) dias uteis a 
contar da regular convocação que poderá ser de maneira direta ou por meio de publicação na 
Imprensa Oficial.  
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14.1.1. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.2. É facultado ao Município de Maracaju, quando a convocada, não assinar termo de 
Contrato, não aceitar, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidas, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação pertinente, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação (art. 64, § 2º 
da Lei Federal nº 8.666/93). 

14.3. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato caberão à 
Secretaria Municipal de Educação e Gerência Municipal de Transporte de Maracaju/MS, 
através de servidores designados e conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

14.4. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei Federal nº 8.666/93). 

14.5. A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, incluindo empregados 
em serviço, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material 
empregado. 

14.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

14.7. O prazo de vigência do contrato será consignado no próprio instrumento, com termo 
inicial a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal 
nº8.666/93. 

14.8. O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 
65, I, “letra b” c.c. § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.9. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.  

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As condições de pagamento são as previstas no item “5 Forma de Pagamento” do Anexo 
I - Termo de Referência deste Edital. 

16. DO FORNECIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. As regras para entrega e aceitação do objeto são aquelas previstas no item 14 “Local 
de entrega/execução e Critérios de Aceitação” do Anexo I - Termo de Referência. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo de 
recursos próprios do Município, cujo Programa de Trabalho e Elemento de Despesa seguem:  

02.013 – Fundo Municipal de Saúde 

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1002 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
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02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS CO MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
 

02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.016 – MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIP. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.553.0000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 

02.011 – Gerência Especial de Transporte e Manutenção 

2.045 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O Município de Maracaju/MS, responsável pelo presente Pregão reserva-se o direito 
de: 

18.1.1. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada 
ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei Federal nº 
8.666/93; 

18.1.2. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 
ofertas; 

18.1.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova 
data. 

18.2. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

18.3.  Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com base na legislação vigente. 

18.4. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após 
homologação do procedimento pelo Sr. Prefeito Municipal. 

18.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração e a segurança da contratação. 

18.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando de recurso 
administrativos, será feita nela se excluindo a data de início e incluindo a do vencimento 
e, não sendo computados, para esse fim, os feriados. 

18.7. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 
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18.8. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados junto à 
Supervisão de Licitação e Contratos, com o servidor Sr. Pedro Henrique Pereira Barros, 
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min 
das 13h00min às 17h00min, localizada na Rua Appa, nº 120, centro, Maracaju/MS, telefone 
(0xx67) 3454-1320 (Ramal 1033). 

18.9. Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site: 
http://www.maracaju.ms.gov.br/. 

18.10. Edital elaborado com base no Termo de Referência às fls. 341/359. 

18.11. Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

                                                                                  Maracaju/MS, 18 de agosto de 2023.   

   

 

 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA HADLICH 
Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda 

Portaria de Nomeação nº 81/2023 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO, COM 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO HORAS) DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA 
MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.2 O objeto(s) a ser(em) ofertado(s) pelas licitantes deve(m) observar as seguintes 
características e especificações: 

LOTE I - ÔNIBUS 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 CVN-2989 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W9AR043955 
 R$                  
10.318,69  

2 CVN-3102 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W3BR100944 
 R$                  
10.318,69  

3 DAO-9B40 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB789182 
 R$                    
9.271,40  

4 DAO-9B41 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB789263 
 R$                    
9.271,40  

5 DAO-9B42 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB786646 
 R$                    
9.271,40  

6 DAO-9B43 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB786886 
 R$                    
9.271,40  

7 EJV-4337 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W59R945170 
 R$                  
11.016,71  

8 EJV-4376 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W79R943243 
 R$                  
11.016,71  

9 EJV-4382 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W49R943698 
 R$                  
11.016,71  

10 EJV-4383 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W49R943507 
 R$                  
11.016,71  

11 EJV-4397 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W99R943471 
 R$                  
11.016,71  

12 EJV-5427 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W2BR100546 
 R$                  
10.318,69  

13 EJV-5428 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W6BR100579 
 R$                  
10.318,69  

14 EJV-5430 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W0BR100223 
 R$                  
10.318,69  

15 EJV-5F93 Ônibus MB NEO BUS THUNDER 2012 9BM979277DB883315 
 R$                    
9.338,45  

16 EJV-5F95 Ônibus MB NEO BUS THUNDER 2012 9BM979277DB883344 
 R$                    
9.338,45  

17 EJV-5985 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W0AR045917 
 R$                  
10.318,69  

18 EJV-5987 ÔNIBUS VW COMIL/SVELTO 2010 9532L82W0AR044119 
 R$                  
10.318,69  

19 EJV-5990 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W3AR045149 
 R$                  
10.318,69  

20 HSH-1745 
Micro Ônibus Marcopolo/Volare 
W8 ON 

2010 93PB12E3PAC032629 
 R$                    
8.898,32  

21 HTO-0169 Ônibus MarcolopoVolare V8 Esc 2011 93PB51G1MCC040844 
 R$                    
9.135,18  
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22 HTO-0172 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD 

2012 9532E82W2CR246408 
 R$                  
12.061,98  

23 HTO-0173 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD 

2012 9532E82W2CR245954 
 R$                  
12.061,98  

24 HTO-0175 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD Ore 

2012 9532E82W2CR258106 
 R$                  
12.046,03  

25 KYC-0493 Ônibus VW Marcopolo torino 2007 9BWR882W67R709303 
 R$                  
10.927,18  

26 NRW-8617 MICROONIBUS CITROEM 2012 935ZBWMMBD2103209 
 R$                    
8.514,73  

27 NRZ-3389 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2013 9532E82W2DR350205 
 R$                  
11.634,90  

28 NRZ-3390 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2013 9532E82W6DR351020 
 R$                  
11.634,90  

29 NRZ-3474 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1MDC045162 
 R$                    
9.208,49  

30 NRZ-3475 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1MDC045332 
 R$                    
9.208,49  

31 NRZ-3476 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1NDC045475 
 R$                    
9.208,49  

32 NRZ-3762 Ônibus MB. OF 1519 R. ORE 2013 9BM384069DB890723 
 R$                  
10.960,82  

33 NRZ-4148 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2013 93PB54M10EC048456 
 R$                    
9.750,91  

34 OOM-6929 Ônibus MB. OF 1519 R. ORE 2014 9BM384069EB953528 
 R$                  
11.047,27  

35 QAB8A96 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P0MR120026 
 R$                    
9.731,23  

36 QAB8B28 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P5MR119714 
 R$                    
9.731,23  

37 QAB8B34 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P4MR119834 
 R$                    
9.731,23  

38 QAP0A83 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P5MR119826 
 R$                    
9.731,23  

39 QAP-9633 
Ônibus VW 15.190 EOD E. HD. 
ORE 

2019 9532E82W5LR009735 
 R$                  
11.980,59  

40 QAX2J53 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063487 
 R$                  
10.413,11  

41 QAX2J54 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063707 
 R$                  
10.413,11  

42 QAX2J55 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063892 
 R$                  
10.413,11  

43 QAX2J56 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063488 
 R$                  
10.413,11  

44 QAX2J57 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063891 
 R$                  
10.413,11  

45 RWA9I86 MPOLO/ VOLARE ACESS EO 2022 93PB90S19NC067170 
 R$                  
11.323,54  

46 RWB4B67 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5NR053205 
 R$                  
10.862,96  

47 RWB4B63 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W1PR004392 
 R$                  
10.862,96  

48 RWB4B73 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR004380 
 R$                  
10.862,96  

49 RWB5H78 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W0PR004142 
 R$                  
10.862,96  

50 RWB4F35 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82WXPR005556 
 R$                  
10.862,96  

51 RWB7A61 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W6PR001939 
 R$                  
10.862,96  
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52 RWB9G81 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82WXPR005590 
 R$                  
10.862,96  

53 RWB8D73 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR005593 
 R$                  
10.862,96  

54 RWD5A18 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR012639 
 R$                  
10.862,96  

55 RWG3D80 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069775 
 R$                  
11.323,54  

56 RWG3D84 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069776 
 R$                  
11.323,54  

57 RWG2I16 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069778 
 R$                  
11.323,54  

58 RWG3D77 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069783 
 R$                  
11.323,54  

59 RWG5A74 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069782 
 R$                  
11.323,54  

60 RWG2I15 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069792 
 R$                  
11.323,54  

61 RWG5A75 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069795 
 R$                  
11.323,54  

62 RWG5A66 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069794 
 R$                  
11.323,54  

63 RWG2I17 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069793 
 R$                  
11.323,54  

64 RWG5A73 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069800 
 R$                  
11.323,54  

65 RWG5A72 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069801 
 R$                  
11.323,54  

66 RWG5A70 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069802 
 R$                  
11.323,54  

67 REY1E37 
MARCOPOLO TORINO -
TRANSPORTE COLETIVO 

2021 9BM384067NB214375 
 R$                  
13.440,40  

68 REY1E38 
MARCOPOLO TORINO -
TRANSPORTE COLETIVO 

2021 9BM384067NB214373 
 R$                  
13.440,40  

69 LUN2549 SCANIA 310-ONIBUS 2008 9BSK4X2B083626749 
 R$                  
11.418,95  

70 RWF8A69 ONIBUS COMIL VERSATILLE 2022 9BVT5T723PE406174 
 R$                  
11.210,95  

71 RWD7B79 MASCA ROMA  26.230 2022 9532G82W9PR028059 
 R$                  
10.580,94  

72 RWH0E95 
ONIBUS MASCARELLO GRAN 
MICRO S2 

2021 9BM979277NB226483 
 R$                  
10.399,64  

TOTAL 
 R$               
768.130,24  

LOTE II - CAMINHÃO 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 HTO0177 CARGO 1519 2012 9BFXEB2B8DBS24255 
 R$                    
5.780,56  

2 NRL9856 CONSTELLATION 26280 2014 953658264ER434352 
 R$                    
6.601,12  

3 HTO0178 CARGO 1519 2012 9BFXEB2B0DBS24251 
 R$                    
6.105,73  

4 HTQ2068 ATRON 1319 2015 9BM694000FB003604 
 R$                    
6.291,65  

5 NRZ4150 CONSTELLATION 26280 2014 953658262ER424161 
 R$                    
6.601,12  

6 AMH9069 R124 360 4X2 2004 9BSR4X24053561980 
 R$                    
6.741,56  
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7 QAB5704 ATEGO 2730 2018 9BM958170JB111441 
 R$                    
7.148,04  

8 QAB5H05 ATEGO 2730 2018 9BM958170JB111692 
 R$                    
7.148,04  

9 QAB5H52 ATEGO 2730 2018 9BM958170KB113780 
 R$                    
7.163,99  

10 QAB5753 ATEGO 2730 2019 9BM958170KB125933 
 R$                    
7.163,99  

11 QAB5791 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135635 
 R$                    
7.163,99  

12 QAB5792 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135537 
 R$                    
7.163,99  

13 QAB5793 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135449 
 R$                    
7.163,99  

14 QAB5794 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135668 
 R$                    
7.163,99  

15 RWE7D04 A8700 I 2022 9BYC93A2ANC000270 
 R$                    
6.611,13  

16 KEN0866 DELIVERY 8.150 2014 9BWAD52R92R213082 
 R$                    
5.243,30  

17 QAV3G54 ATEGO 2730K 2019 9BM958170LB163180 
 R$                    
7.313,11  

18 EQV9E32 TECTOR 9.190 2020 93ZA085DZM8940615 
 R$                    
6.098,96  

19 NRL9861 8700 2015 9BYC76A2AFC000287 
 R$                    
5.375,92  

20 RWC2C52 CONSTELLATION 24.280 2022 953658248PR008956 
 R$                    
7.476,90  

21 QAV3F74 FACCHINI CARGA REBOQUE 2020 94BN0652LLV072080 
 R$                    
3.837,30  

22 RWA6E98 A8700 I 2022 9BYC93A2ANC000245 
 R$                    
6.611,99  

23 RWB6A64 ACCELO 815 2021 9BM979026NB247654 
 R$                    
6.793,82  

24 RWF2G90 CONSTELLATION 26.280 2022 953658265PR044430 
 R$                    
7.893,45  

25 RWF2G84 CONSTELLATION 26.280 2022 953658266PR041438 
 R$                    
7.893,45  

26 NRL9859 ATRON 1319 2015 9BM694000FB003583 
 R$                    
6.291,65  

27 NRL9854 ATRON 1319 2014 9BM694000EB961745 
 R$                    
6.291,65  

28 NRL9853 ATRON 1319 2014 9BM694000EB968324 
 R$                    
6.185,18  

29 RWE6G56 ATEGO 1729 2022 9BM958154NB285271 
 R$                    
6.997,34  

30 RWE7D02 ATEGO 1729 2022 9BM958154NB285662 
 R$                    
6.997,34  

31 QAB5790 ATEGO 1419 2018 9BM958134KB117249 
 R$                    
6.487,65  

TOTAL 
 R$               
205.801,90  

LOTE III - MISTO 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 NRL9860 STRADA WORKING 2015 9BD57814UF7955990 
 R$                    
3.004,78  

2 NSC1H66 FIAT STRADA ADVENTURE 2013 9BD27844PD7673025 
 R$                    
2.860,15  
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3 QAT9G77 RENAUT/OROCH 1.6 4X2 2019 93Y9SR3H5LJ231269 
 R$                    
3.294,44  

4 RWB8B79 I/ FORD RANGER XLSCD4A22C 2022 8AFAR23R3PJ282504 
 R$                    
5.171,02  

5 HSH0414 FRONTIER 4X4 XE 2005 94DCMUD225J621682 
 R$                    
4.027,80  

6 HTO0167 STRADA ADVENTURE CD 2010 9BD27844PB7343374 
 R$                    
3.046,30  

7 REY1E39 HILUX CD 2021 8AJDA3CDXM1821653 
 R$                    
5.509,61  

8 NRL9453 STRADA HD WK 2017 9BD57834FJY196952 
 R$                    
3.039,26  

9 RWB8B77 RANGER XLS 2.2 2022 8AFAR23R2PJ282493 
 R$                    
5.179,24  

10 HSH1744 F-350 CD 4 PORTAS 2010 9BFJW3495AB076273 
 R$                    
5.014,84  

11 QAX2F93 OROCH EXP 16 SCE 2020 93Y9SR3H5MJ626740 
 R$                    
3.252,03  

12 QAX2G26 OROCH 16 4 X 2 2020 93Y9SR3H5MJ547939 
 R$                    
3.252,03  

13 QAP9635 FRONTIER MTX4 2019 8ANBD33B2KL816587 
 R$                    
5.055,67  

14 NRL9455 STRADA HD WK CD 2017 9BD57834FJY215748 
 R$                    
3.039,26  

15 NRL9454 STRADA HD WK CD E 2017 9BD57834FJY215723 
 R$                    
3.039,26  

16 HTO0181 STRADA WORKING 2013 9BD27805MD7669693 
 R$                    
2.860,15  

17 RWC2I92 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F4PL258655 
 R$                    
5.202,53  

18 RWC2J03 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F0PL260709 
 R$                    
5.147,27  

19 RWC2J05 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F8PL258657 
 R$                    
5.147,27  

20 HTO0168 S10 EXECUTIVE 2010 9BG138SP0BC441990 
 R$                    
4.298,08  

21 HTO0179 STRADA WORKING 2013 9BD27805MD7636585 
 R$                    
2.860,15  

22 NRL9457 STRADA HD WK CE 2018 9BD5781FFJY237259 
 R$                    
3.065,96  

23 HRI0C69 F 1000 S 1996 9BFE2UEH8TDB20740 
 R$                    
3.881,04  

24 RWE2J16 OROCH PRO 1.6 2022 93Y9SR8V6PJ348407 
 R$                    
3.354,75  

TOTAL 
 R$                  
93.602,89  

LOTE IV - AMBULÂNCIA 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 QAB5701 
CITROEN JUMPY TRANS A – 
AMBULÂNCIA 

2018 9V7VBBHXGKA000655 
 R$                    
6.178,34  

2 QAP9637 
CITROEN JUMPY TRANS A – 
AMBULÂNCIA 

2019 9V7VBBHXGLA001084 
 R$                    
6.145,01  

TOTAL 
 R$                  
12.323,35  

LOTE V - PASSEIO 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 EQL7827 COROLLA GLI 2012 9BRBL42E0C4717648 
 R$                    
2.354,27  
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2 QAP9636 GOL 1.0 L MC4 2019 9BWAG45U3LT074136 
 R$                    
2.288,62  

3 FLX3107 GOL 1.0 CITY 2014 9BWAA45U7EP0///98601 
 R$                    
2.196,97  

4 OOB1706 GOL 1.0 8V 2014 9BWAA45U5FP523881 
 R$                    
2.202,57  

5 ETK-0139 GOL G4 2011 9BWAA05W6BP089099 
 R$                    
2.052,49  

6 NRZ3388 DUCATO MINIBUS 2013 93W245L34E2120630 
 R$                    
6.896,64  

7 NRL9456 SPRINTER 415 CDI 2016 8AC906633HE133330 
 R$                    
6.657,65  

8 QAH4942 UNO DRIVE 1.0 2017 9BD195B4NJ0822973 
 R$                    
2.288,09  

9 HTO0166 UNO MILLE WAY ECONOMY 2010 9BD15844AB6546884 
 R$                    
2.031,47  

10 NRL9451 MOBI EASY 2017 9BD341A4XHY453896 
 R$                    
2.254,98  

11 NRL9851 PALIO FIRE WAY 2014 9BD17144LF5953170 
 R$                    
2.288,72  

12 QAR3292 ONIX 1.0 MT JOYE 2019 9BGKL48U0KB250595 
 R$                    
2.382,93  

13 QAB5703 ONIX 1.0 MT JOYE 2018 9BGKL48U0JB287578 
 R$                    
2.402,02  

14 NRL9458 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT 

2018 935SUNFN1KB501201 
 R$                    
2.359,19  

15 HSH2245 UNO MILLE WAY ECONOMY 2010 9BD15844AB6514228 
 R$                    
2.057,05  

16 NRZ4097 UNO MILLE WAY ECONOMY 2013 9BD15844AD6872550 
 R$                    
2.099,66  

17 QAP9634 GOL 1.0 L MC4 2019 9BWAG45UXLT052571 
 R$                    
2.288,62  

18 NRL9858 DOBLO ATTRACTIVE 1.4 2014 9BD119707E1118875 
 R$                    
3.890,70  

19 HQH8869 
UNO MILLE FIRE FLEX 4 
PORTAS 

2007 9BD15822786018193 
 R$                    
1.970,25  

20 QAU2F89 FIORINO ENDURANCE 2021 9BD2651MHM9180296 
 R$                    
4.392,39  

21 HSH1742 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822AA6308536 
 R$                    
2.022,76  

22 HSH2246 UNO MILLE WAY ECON 2010 9BD15844AB6514232 
 R$                    
2.057,05  

23 RWA0F29 
DUCATO CHASSI LONGO/ 
CARROCERIA ABERTA 

2021 3C7WFVAK9ME538038 
 R$                    
7.551,52  

24 AVF9885 VOYAGE 1.6 2013 9BWWB05U4DT0///13593 
 R$                    
2.183,29  

25 RCE8B65 416 MODIFICAR A 2021 8AC907643NE200694 
 R$                    
7.734,80  

26 REZ4C14 SPRINTER TCA 2021 8AC907641NE201972 
 R$                    
7.333,55  

27 QAB5749 SPIN 1.8L MT LTZ 2018 9BGJC7520KB152960 
 R$                    
3.150,03  

28 QAB5751 DUCATO 2018 3C6EFVEK8JE136629 
 R$                    
6.882,33  

29 NRL9852 PALIO FIRE WAY 2014 9BD17144LF5953958 
 R$                    
2.134,87  

30 NRL9850 PALIO WAY 2014 9BD17144LF5953970 
 R$                    
2.161,62  

31 HSH2284 PALIO ELX FLEX 2008 9BD17140A95350159 
 R$                    
2.046,12  
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32 RWF1F74 SPRINTER 2022 8AC907645NE222543 
 R$                    
7.333,55  

33 RPH2D21 MASTER L2H2 2022 93YF62000PJ266238 
 R$                    
6.983,24  

34 RPP2E99 SPIN LT 2022 9BGJJ7520PB220466 
 R$                    
3.297,98  

35 RPP5A58 SPIN LT 2022 9BGJJ7520PB220411 
 R$                    
3.297,98  

36 NRL9E52 MOBI EASY ON 2017 9BD341A7XHY458431 
 R$                    
2.254,98  

37 HSH1035 FIORINO FURGÃO 2008 9BD25504988833017 
 R$                    
3.613,10  

38 HSH1741 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822A96242028 
 R$                    
2.011,82  

39 HSH1743 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822AA6308552 
 R$                    
2.022,76  

40 HQH8867 UNO MILLE FIRE FLEX 2006 9BD15822774913634 
 R$                    
1.949,60  

41 KAR1163 GOL G4 2007 9BWCA05W57P078871 
 R$                    
1.969,00  

42 NRZ4B53 SW4 4X2 2014 8AJZX62GXF5007385 
 R$                    
5.003,40  

43 REW5G28 TRAILBLAZER PREMIER 2021 9BG156YK0NC411019 
 R$                    
5.799,54  

44 CFZ0338 SPIN 2014 9BGJR75Z0EB241220 
 R$                    
2.819,71  

45 HTV5646 VOYAGE 10 VW 2010 9BWDA05U2BT147809 
 R$                    
2.055,70  

46 QAB5750 ONIX 10MT JOYE 2018 9BGKL48U0KB134958 
 R$                    
2.402,02  

47 NRL9849 PALIOFIRE WAY 2014 9BD17144LF5950702 
 R$                    
2.134,87  

48 QAV9C22 GOL 1.0 L MC4 2020 9BWAG45U2MT023308 
 R$                    
2.317,36  

49 REY6F78 
DUCATO CHASSI LONGO/ 
CARROCERIA FECHADA 

2021 3C7WFVAK9ME545815 
 R$                    
7.551,52  

50 QAB5702 ONIX 1.0 MT JOYE 2018 9BGKL48U0JB286690 
 R$                    
2.402,02  

51 REY8F24 SPRINTER 416 2021 8AC907843NE203089 
 R$                    
7.734,80  

52 REY8F27 SPRINTER 416 2021 8AC907843NE203320 
 R$                    
7.734,80  

53 NRS8157 JUMPY MASTER 2012 93YADC1L6DJ321234 
 R$                    
6.226,20  

54 RWG1H58 RENAULT MASTER JI 2022 93YF6200XPJ469895 
 R$                    
6.918,79  

55 RWG1H65 RENAULT MASTER JI 2022 93YF62008PJ469832 
 R$                    
6.918,79  

TOTAL 
 R$               
205.366,75  

TOTAL GERAL 
 R$            
1.285.225,13  

 
OBS.: O VALOR MÉDIO CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO, SENDO O QUADRO 
COMPARATIVO DE PREÇOS DA COTAÇÃO Nº 183/2023 SISTEMA BETHACLOUD, É 
CONSIDERADO QUATRO CASAS DECIMAIS E PARA O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 
BEM COMO O TERMO DE REFERÊNCIA CASO COMPROVADO A VIABILIDADE SÃO 
UTILIZADOS DUAS CASAS DECIMAIS, ASSIM O VALOR TOTAL MÉDIO DO QUADRO 
COMPARATIVO FOI NA ORDEM DE R$ 1.285.225,52 (UM MILHÃO E DUZENTOS E 
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OITENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS), JÁ O DO ESTUDO E O TERMO DE REFERÊNCIA SERÁ NO MONTANTE DE 
R$ 1.285.225,13 (UM MILHÃO E DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS). 

1.3. O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns)/serviço(s) comum(ns), 
pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade 
definidas em Edital, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.520/02. 

2- JUSTIFICATIVA:  

 A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade 
da cobertura de seguro total para os veículos, pertencentes à frota pertencente à Prefeitura 
Municipal de Maracaju, visando assegurar a restituição financeira por danos causados aos 
veículos provenientes de casos como colisão, abalroamento, furto/roubo, capotagem, queda 
de precipícios e de pontes, queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou substância 
que dele não faça parte integrante e não esteja nele afixado, submersão total ou parcial, 
prestação de serviços de socorro ou salvamento em situação decorrente de um dos riscos 
cobertos, além de garantir assistência 24 horas para os respectivos veículos e seus ocupantes 
em todo território nacional, onde esses veículos circulam constantemente em rodovias e vias 
de tráfego intenso, bem como em estradas de terra, estando, desta forma, sujeitos à 
ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizações por danos 
pessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, imprescindível à 
necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, proporcionando mais segurança às 
atividades operacionais desenvolvidas diariamente.  

 Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os 
veículos estão sujeitos, bem como evitar a que a Administração Pública necessite arcar com 
as despesas que possam a vir ser provenientes de sinistros ocasionados durante expediente 
que necessitem transporte com os veículos. 

3- REQUISITANTE:   

3.1 Gerência Especial de Transporte e Manutenção e Secretaria Municipal de Educação. 

4- RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 

4.1. Responsável(is): Sr. José Roberto Barbosa de Lima, Gerente Especial de Transporte e 
Manutenção, Portaria de Nomeação nº 695/2021 

4.2  Sra. Carolina de Lima Ferreira e Souza, Secretária Municipal de Educação, Portaria 
de Nomeação nº 919/2022. 

5- FORMA DE PAGAMENTO:   

5.1. O(s) pagamento(s), será(ão) efetuado(s) mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contados da entrega/execução definitiva, após a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente vistada pelos fiscais de contratos, em conformidade com 
o inciso XIV, “a” do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.  

5.2. A Contratada, durante toda a execução do objeto, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a 
mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já fornecido, para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico.  
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5.4. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 5.3 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do Contratante. 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.6. Persistindo a irregularidade, o Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar 
a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

5.7. Será admissível a retenção sobre o valor devido a Contratada quando diante do 
cancelamento dos preços ou de aplicação de multa prevista nos arts. 86 e 87, II, da Lei n. 
8.666/1993, observado o disposto nos arts. 80, IV, 86, § 3º e 87, §1º, todos da Lei n. 
8.666/1993. 

5.7.1. Ressalvada a hipótese do subitem 5.7, havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
a contratada não regularize sua situação junto ao Certificado de Registro Cadastral. 
5.7.2. Será cancelado o preço em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 

5.8. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 
será realizado caso esteja devidamente descrito a Conta Corrente, Banco, Operação e demais 
informações pertinentes para efetuar a transferência. 

5.9. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

5.10. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada 
para o órgão, para fins de atendimento das condições ajustadas. 

5.11. O Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal da 
Administração, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 
sejam ou não instituições financeiras. 

5.12. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade.  

5.13. O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada. 

5.14. As despesas com deslocamento de pessoal da Contratada ou de seus representantes 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

5.15. A Contratada deverá encaminhar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, para o 
Contratante proceder o pagamento:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas-CPF, conforme o caso; 
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b) Certidão Negativa Conjunta abrangendo as Contribuições Sociais – INSS, bem como 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pelo Ministério da 
Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), conforme 
Portaria MF nº358 de 05.09.2014, alterada pela Portaria MF nº443 de 17.10.2014. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos), 
emitida pelo órgão competente, da sede da empresa licitante, na forma da Lei.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal com relação ao ISS/QN – 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, podendo ser apresentada Certidão Negativa 
de Débitos Gerais, emitida pelo órgão competente da sede da empresa licitante, na forma da 
Lei.  

e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço/FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

6.1. Não será permitida a subcontratação.  

7. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
7.1. A assinatura do Contrato será realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após 
regular convocação; 
7.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução serão realizados pelos fiscais designados 
pelas Secretarias Municipais. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo, e o Município alocará recursos na lei orçamentária anual, utilizando-se de recursos 
financeiros próprios e oriundos do Termo de Convênio n. 31257, como segue:  

02.013 – Fundo Municipal de Saúde 

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1002 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
 

02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS CO MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
 

02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.016 – MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIP. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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1.553.0000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 

02.011 – Gerência Especial de Transporte e Manutenção 

2.045 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
10. DAS PENALIDADES E MULTAS: 
10.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal n. 10.520/2002 e do Decreto Municipal n. 
100/2005, ficará impedida de licitar e contratar com o município de Maracaju/MS e será 
descredenciada do Certificado de Registro Cadastral, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do item e das 
demais cominações legais, garantindo o direito à ampla defesa, o licitante que, não assinar o 
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta: 
a. não assinar o termo de contrato/Ata ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

b. não entregar a documentação exigida no edital; 

c. apresentar documentação falsa; 

d. causar atraso na execução do objeto; 

e. não mantiver a proposta; 

f. falhar na execução do contrato; 

g. fraudar a execução do contrato; 

h. comportar-se de modo inidôneo; 

i. declarar informações falsas; e 

j. cometer fraude fiscal.  

10.1.1. Para fins do disposto no subitem 10.1, alínea "h", reputar-se-ão inidôneos atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como a fraude ou frustração do 
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 
a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação 
de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 
destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

10.2. Pela recusa injustificada em assinar o Contrato, será aplicada multa à licitante de até 
10% (dez por cento) do valor total da locação, a título de indenização, salvo os casos de caso 
fortuito e força maior devidamente comprovados no processo administrativo. 

10.2.1. A penalidade prevista no subitem 10.2 não será aplicada às licitantes remanescentes 
convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada. 

10.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993 e no art. 
7° da Lei no 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução da Ata 
ou de inexecução total do objeto a Contratada poderá ser apenada, isoladamente ou 
juntamente com as multas definidas no Edital, com as seguintes penalidades: 
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a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

d) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Certificado 
de Registro Cadastral pelo prazo de até cinco anos. 

10.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à 
aplicação de multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato. 

10.5. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega do objeto da 
Contratada, sem que haja justificativa aceita pelo Contratante, a Contratada ficará sujeita à 
multa de 1% (um por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% (dez por 
cento). Após trinta dias de atraso, o Contratante poderá reconhecer a inexecução parcial ou 
total do contrato. 

10.6. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada 
configurará inexecução parcial do Contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por 
cento) do valor do instrumento, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

10.7. Por infração a qualquer outra cláusula do Edital e seus Anexos, ou não prevista nos 
subitens anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, 
inclusive a rescisão, se for o caso:  

I - advertência, no caso de infrações leves; 

II - multa de até 10% (dez por cento): 

a) Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a 
licitação; 
b) Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 

10.8. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes. 

10.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no 
prazo de até 15 dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Maracaju, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 
da licitante. 

10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos da 
garantia. 

10.10.1. Na hipótese de inexistência de garantia ou sendo essa insuficiente para solver 
as multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante, a Administração deduzirá dos 
valores a serem pagos à contratada ou, quando for o caso, inscreverá na Dívida Ativa do 
Município e cobrará judicialmente. 
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10.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 10.1 a 10.7 não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras constantes da legislação que rege o tema, inclusive a responsabilização 
da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 

10.12. A sanção de impedimento de licitar e de contratar a que se refere o subitem 10.1 deste 
Termo de Referência e as penalidades enumeradas nas alíneas “b” a “d” do subitem 10.3 
deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

10.12.1. O cadastro integrado com o registro das sanções impostas às pessoas físicas 
ou jurídicas, implicam restrição à participação de certame no Município de Maracaju, 
incorrendo em hipótese de inabilitação nos termos do previsto no item DA HABILITAÇÃO E 
SEU JULGAMENTO.  

 

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
11.1. Obrigações da Contratada: 

11.1.1. Para o pleno e satisfatório cumprimento dos termos do Contrato, são obrigações da 
Contratada:  

a) cumprir integralmente as condições estabelecidas no Contrato e nos anexos que o 
integram, bem assim aquelas explicitadas no edital e no ajuste que vier a ser lavrado 
oportunamente; 
b) manter, durante o período de vigência do Contrato que vier a ser celebrado, as 
condições de habilitação e qualificação do certame licitatório; 
c) executar o objeto do Contrato ou equivalente que vier a ser lavrado, cumprindo o 
cronograma previamente estabelecido no edital, neste termo e nos demais que integram o 
procedimento, entregando os respectivos equipamentos, produtos ou materiais dentro do 
prazo que foi estipulado. 
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os 
artigos 12, 13, 14, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato;  
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Contrato. Fornecer os 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas, nos termos de sua proposta; 
g) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
h) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para o fornecimento do objeto, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;  
i) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
j) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento; 
k) não permitir a utilização do trabalho de menor; 
l) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



 
PROCESSO N° 1.507/2023 
FLS: 495 
RUB:  

 
 
                                           

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                          MUNICÍPIO DE MARACAJU 
                                           SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 
 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

11.2. Obrigações do Contratante: 

11.2.1. Receber provisoriamente o objeto, os respectivos materiais que o acompanha, 
disponibilizando local, data e horário para tanto; E, além disso: 

a) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto e dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos;  
b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no fornecimento, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
d) efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma previstos em lei, aplicando-se aqui, supletivamente, as regras de pagamento previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
e) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar o 
fornecimento de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente deste Termo de Referência. 
 

12. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

12.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que couber. 

13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

13.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
licitante; 

13.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.6 Caso a licitante seja qualificada como ME ou EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

14 LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1 A Empresa Contratada deverá, a partir da assinatura do Contrato estar apta e de posse 
de todos os recursos necessários para a oferta da demanda solicitada; 

14.2 PRAZO DE ENTREGA 
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14.2.1 O prazo para entrega das apólices será no máximo de 10 (dez) dias, contados da 
assinatura do contrato 
 

14.3 LOCAL DE ENTREGA 
 

14.3.1 A entrega das apólices deverá ocorrer sem nenhum custo adicional, na quantidade 
total conforme autorização de fornecimento ( AF) no seguinte endereço: 

14.3.2 Gerência Especial de Transporte e Manutenção, situada a Av Senador Filinto Muller, 
S/N, Centro, “Pátio de Obras”, CEP 79150-000. 

14.3.3 O horário para recebimento será das 07H ás 10H e das 13H ás 16H, horário do Mato 
Grosso do Sul, sendo os mesmos recebidos pelos servidores designados no setor e o fiscal 
do contrato. 

14.4 REQUISITOS PARA FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

14.4.1 O fornecimento/execução deve ser realizado na totalidade constante pela 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO (SF)/ ORDEM DE SERVIÇO (OS). 
14.4.2 A solicitação será por escrito, nela devendo obrigatoriamente constar a data, o valor 
unitário, o local para entrega, o prazo de pagamento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
devidamente autorizado pela autoridade superior, ainda acompanhada pela nota de empenho 
ou instrumento equivalente, se for o caso. 
14.4.3 Fornecer/executar o objeto conforme as especificações descritas na Proposta, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do objeto caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
14.4.4 O fornecimento/execução em desconformidade com a SOLICITAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/ORDEM DE SERVIÇO não será(ão) aceito(s), sendo que a deverá(ã)o ser 
fornecido(s) conforme ofertado na proposta. 
14.4.5 Especificar na Nota Fiscal: preço unitário, inclusive os centavos, incluídas todas as 
custas possíveis, compreendendo as taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas 
incidentes, devendo para tanto seguir em conformidade ao preço da proposta.   
14.4.6 Após o fornecimento/execução, a cobrança será por intermédio de nota fiscal emitida 
em conformidade com os dados estipulados no item 14.4.5. 
14.4.7 O aceite do fornecimento/execução vai compreender: 
a) Provisória, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo de 
Aceite Provisório”; 
b) Definitiva, após a verificação da especificação do objeto e consequente aceitação da 
equipe responsável, no prazo máximo de 02 (dois) dias, mediante “Termo de Aceite 
Definitivo”. 
 
 
14.4.8. SEGURO TOTAL  
I) Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto, 
incluindo os vidros e espelhos retrovisores; 
II) Danos causados aos vidros, espelhos retrovisores, lanternas e faróis; 
III) Danos causados ao veículo durante o tempo em que, como consequências de roubo 
ou furto, esteve em poder de terceiros; 
IV) Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotagem e abalroamento.  
V) Danos causados por intempéries;  
VI) Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros, ressalvadas as hipóteses de prejuízos não indenizáveis 
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contempladas nas condições gerais do seguro popular de automóvel usado, constante da 
CIRCULAR SUSEP Nº 306, de 17 de novembro de 2005; 
VII) Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;  
VIII) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  
IX) Submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo;  
X) Granizo;  
XI) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Materiais e Pessoais);  
XII) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez);  
XIII) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a)  chaveiro;  

b) assistência 24(vinte e quatro) horas; 

c) guincho dentro e fora do Munícipio de Maracaju sem limite de quilometragem; 

d) transporte de passageiro e do condutor a serviço da segurada por imobilização do veículo 
segurado; caso, o transporte transpasse de um dia para o outro a seguradora deverá oferecer 
hospedagem.   

e) seguro para terceiro 

14.4.9.  COBERTURAS:  

I) As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de 
indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos 
involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros 
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo 
veículo segurado, decorrentes de risco aberto.  

14.4.10.  COBERTURA COMPREENSIVA:  

I) Colisão, incêndio, furto e roubo — danos causados no próprio veículo: Casco e demais 
superfícies: 110% da tabela FIPE.  
II) Responsabilidade  Civil Facultativa RCF-V: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  

III) Danos Pessoais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

IV) Danos Materiais: 200.000,00 (duzentos mil reais)  

V) Acidentes Pessoais Passageiros — APP:  R$ 100.000,00 (cem mil reais) por 
passageiro.  

VI) Morte: R$ 100.000,00 (cem mil reais) por passageiro.  

VII) Invalidez Permanente e Parcial: R$ 50.000,00 por passageiro.  

VIII) APP com DMH - Acidentes Pessoais por Passageiro com Despesas Médico-
Hospitalares: R$ 100.000,00 (cem mil reais) por passageiro.  

IX) Proteção. Para-brisa, Vidros(traseiro e laterais), Retrovisores, Faróis, Lanternas sem 
franquia.  

14.4.11. ASSISTÊNCIA  
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14.4.11.1.  Deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque 
ilimitado em caso de panes mecânicas e seca ou acidentes.  

14.4.11.2.  Deverá disponibilizar Taxi para motorista e passageiro(s) com (quilometragem 
ilimitada).  

14.4.11.3. A assistência estender-se-á todo o território nacional, sem aplicações de franquias 
quilométricas ou taxes extras para os serviços.  

14.4.12.  PREPOSTO  

14.4.12.1.  Deverá nomear preposto com domicilio no MS para, durante o período de vigência  
da apólice, representá-la na execução do objeto, devendo, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da assinatura do contrato, informar dados completos do referido 
preposto ao Gerência Especial de Transporte e   Manutenção.  

14.4.13.  DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS 

14.4.13.1.  A seguradora deverá colocar à disposição do Município, 24 horas por dia, durante 
07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. A central poderá funcionar 
por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. 

14.4.13.2.  Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a seguradora deverá 
em até 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação da Secretaria, para realizar a vistoria 
no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.  

14.4.13.4. Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá proceder à 
retirada do veículo do local em até 05 (cinco) horas após o aviso de sinistro. 

14.4.14. INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE VEÍCULOS  

14.4.14.1. Quando solictado pelo Município a seguradora deverá fazer a inclusão de veículos 
ou a exclusão de veículos no período máximo de 5(cinco) dias úteis a contar da solicitação. 
 
14.5 REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO 
14.5.1 A Contratada garantirá a qualidade e segurança do serviço. 
14.5.2 A Contratada é igualmente responsável pelos serviços ofertados, com fulcro ao art. 50 

da Lei 8.078/1990.  

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

15.1. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos objetos e determinará o que 
for necessário. 

15.2. Os responsáveis pela gestão e fiscalização já estão designados por ato do 
Contratante. 

15.3. A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a execução, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização. 
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15.4. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna do Contratante e/ou auditoria 
externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito a execução.  

16. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO 

16.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de (os) de veículo, durante o período 
da vigência do contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple 
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato; 
16.2 Em caso dos veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do 
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer; 
16.3 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM, devendo 
a contratada enviar recibo devidamente quitado, à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Fazenda. 
16.4 Caberá à Gerência Especial de Transporte e Manutenção, em qualquer um dos itens, 
comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos dois outros orçamentos, a 
fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição 
de veículos. 
17.  DA HABILITAÇÃO 

 
17.1. APRESENTAR DE REGISTRO VÁLIDO JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, conforme Resolução CNSP n. 422 de 11 de novembro de 
2021. 
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ANEXO II 

 

FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

                   FORNECEDOR: CNPJ/MF: 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR 

LOTE I - ÔNIBUS 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 CVN-2989 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W9AR043955  

2 CVN-3102 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W3BR100944  

3 DAO-9B40 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB789182  

4 DAO-9B41 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB789263  

5 DAO-9B42 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB786646  

6 DAO-9B43 Ônibus MB Comil 2011 9BM688277BB786886  

7 EJV-4337 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W59R945170  

8 EJV-4376 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W79R943243  

9 EJV-4382 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W49R943698  

10 EJV-4383 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W49R943507  

11 EJV-4397 Ônibus VW / 15.190 2009 9BWR882W99R943471  

12 EJV-5427 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W2BR100546  

13 EJV-5428 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W6BR100579  

14 EJV-5430 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W0BR100223  

15 EJV-5F93 Ônibus MB NEO BUS THUNDER 2012 9BM979277DB883315  

16 EJV-5F95 Ônibus MB NEO BUS THUNDER 2012 9BM979277DB883344  

17 EJV-5985 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W0AR045917  

18 EJV-5987 ÔNIBUS VW COMIL/SVELTO 2010 9532L82W0AR044119  

19 EJV-5990 Ônibus VW/Comil SVELTO 2010 9532L82W3AR045149  

20 HSH-1745 
Micro Ônibus Marcopolo/Volare 
W8 ON 

2010 93PB12E3PAC032629 
 

21 HTO-0169 Ônibus MarcolopoVolare V8 Esc 2011 93PB51G1MCC040844  

22 HTO-0172 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD 

2012 9532E82W2CR246408 
 

23 HTO-0173 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD 

2012 9532E82W2CR245954 
 

24 HTO-0175 
Ônibus VW / 15.190 EOD 
Escolar HD Ore 

2012 9532E82W2CR258106 
 

25 KYC-0493 Ônibus VW Marcopolo torino 2007 9BWR882W67R709303  

26 NRW-8617 MICROONIBUS CITROEM 2012 935ZBWMMBD2103209  

27 NRZ-3389 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2013 9532E82W2DR350205  

28 NRZ-3390 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2013 9532E82W6DR351020  
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29 NRZ-3474 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1MDC045162 
 

30 NRZ-3475 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1MDC045332 
 

31 NRZ-3476 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2012 93PB58M1NDC045475 
 

32 NRZ-3762 Ônibus MB. OF 1519 R. ORE 2013 9BM384069DB890723  

33 NRZ-4148 
Ônibus Marcopolo Volate V8L 
4x4 EO 

2013 93PB54M10EC048456 
 

34 OOM-6929 Ônibus MB. OF 1519 R. ORE 2014 9BM384069EB953528  

35 QAB8A96 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P0MR120026  

36 QAB8B28 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P5MR119714  

37 QAB8B34 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P4MR119834  

38 QAP0A83 Micro Ônibus VW/Neobus TH O 2020 9532M52P5MR119826  

39 QAP-9633 
Ônibus VW 15.190 EOD E. HD. 
ORE 

2019 9532E82W5LR009735 
 

40 QAX2J53 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063487  

41 QAX2J54 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063707  

42 QAX2J55 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063892  

43 QAX2J56 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063488  

44 QAX2J57 Ônibus Volare V9L EO 2020 93PB96S31MC063891  

45 RWA9I86 MPOLO/ VOLARE ACESS EO 2022 93PB90S19NC067170  

46 RWB4B67 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5NR053205  

47 RWB4B63 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W1PR004392  

48 RWB4B73 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR004380  

49 RWB5H78 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W0PR004142  

50 RWB4F35 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82WXPR005556  

51 RWB7A61 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W6PR001939  

52 RWB9G81 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82WXPR005590  

53 RWB8D73 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR005593  

54 RWD5A18 VW/NEOBUS 15.190 ESC 2022 9532E82W5PR012639  

55 RWG3D80 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069775  

56 RWG3D84 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069776  

57 RWG2I16 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069778  

58 RWG3D77 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069783  

59 RWG5A74 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069782  

60 RWG2I15 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069792  

61 RWG5A75 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069795  

62 RWG5A66 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069794  

63 RWG2I17 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069793  

64 RWG5A73 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069800  

65 RWG5A72 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069801  
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66 RWG5A70 ÔNIBUS VOLARE V8L 4X4 2022  93PB58M10PC069802  

67 REY1E37 
MARCOPOLO TORINO -
TRANSPORTE COLETIVO 

2021 9BM384067NB214375 
 

68 REY1E38 
MARCOPOLO TORINO -
TRANSPORTE COLETIVO 

2021 9BM384067NB214373 
 

69 LUN2549 SCANIA 310-ONIBUS 2008 9BSK4X2B083626749  

70 RWF8A69 ONIBUS COMIL VERSATILLE 2022 9BVT5T723PE406174  

71 RWD7B79 MASCA ROMA  26.230 2022 9532G82W9PR028059  

72 RWH0E95 
ONIBUS MASCARELLO GRAN 
MICRO S2 

2021 9BM979277NB226483 
 

TOTAL  

LOTE II - CAMINHÃO 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 HTO0177 CARGO 1519 2012 9BFXEB2B8DBS24255  

2 NRL9856 CONSTELLATION 26280 2014 953658264ER434352  

3 HTO0178 CARGO 1519 2012 9BFXEB2B0DBS24251  

4 HTQ2068 ATRON 1319 2015 9BM694000FB003604  

5 NRZ4150 CONSTELLATION 26280 2014 953658262ER424161  

6 AMH9069 R124 360 4X2 2004 9BSR4X24053561980  

7 QAB5704 ATEGO 2730 2018 9BM958170JB111441  

8 QAB5H05 ATEGO 2730 2018 9BM958170JB111692  

9 QAB5H52 ATEGO 2730 2018 9BM958170KB113780  

10 QAB5753 ATEGO 2730 2019 9BM958170KB125933  

11 QAB5791 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135635  

12 QAB5792 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135537  

13 QAB5793 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135449  

14 QAB5794 ATEGO 2730 2019 9BM958174KB135668  

15 RWE7D04 A8700 I 2022 9BYC93A2ANC000270  

16 KEN0866 DELIVERY 8.150 2014 9BWAD52R92R213082  

17 QAV3G54 ATEGO 2730K 2019 9BM958170LB163180  

18 EQV9E32 TECTOR 9.190 2020 93ZA085DZM8940615  

19 NRL9861 8700 2015 9BYC76A2AFC000287  

20 RWC2C52 CONSTELLATION 24.280 2022 953658248PR008956  

21 QAV3F74 FACCHINI CARGA REBOQUE 2020 94BN0652LLV072080  

22 RWA6E98 A8700 I 2022 9BYC93A2ANC000245  

23 RWB6A64 ACCELO 815 2021 9BM979026NB247654  

24 RWF2G90 CONSTELLATION 26.280 2022 953658265PR044430  

25 RWF2G84 CONSTELLATION 26.280 2022 953658266PR041438  

26 NRL9859 ATRON 1319 2015 9BM694000FB003583  

27 NRL9854 ATRON 1319 2014 9BM694000EB961745 
 R$                    
6.291,65  
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28 NRL9853 ATRON 1319 2014 9BM694000EB968324  

29 RWE6G56 ATEGO 1729 2022 9BM958154NB285271  

30 RWE7D02 ATEGO 1729 2022 9BM958154NB285662  

31 QAB5790 ATEGO 1419 2018 9BM958134KB117249  

TOTAL   

LOTE III - MISTO 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 NRL9860 STRADA WORKING 2015 9BD57814UF7955990  

2 NSC1H66 FIAT STRADA ADVENTURE 2013 9BD27844PD7673025  

3 QAT9G77 RENAUT/OROCH 1.6 4X2 2019 93Y9SR3H5LJ231269  

4 RWB8B79 I/ FORD RANGER XLSCD4A22C 2022 8AFAR23R3PJ282504  

5 HSH0414 FRONTIER 4X4 XE 2005 94DCMUD225J621682  

6 HTO0167 STRADA ADVENTURE CD 2010 9BD27844PB7343374  

7 REY1E39 HILUX CD 2021 8AJDA3CDXM1821653  

8 NRL9453 STRADA HD WK 2017 9BD57834FJY196952  

9 RWB8B77 RANGER XLS 2.2 2022 8AFAR23R2PJ282493  

10 HSH1744 F-350 CD 4 PORTAS 2010 9BFJW3495AB076273  

11 QAX2F93 OROCH EXP 16 SCE 2020 93Y9SR3H5MJ626740  

12 QAX2G26 OROCH 16 4 X 2 2020 93Y9SR3H5MJ547939  

13 QAP9635 FRONTIER MTX4 2019 8ANBD33B2KL816587  

14 NRL9455 STRADA HD WK CD 2017 9BD57834FJY215748  

15 NRL9454 STRADA HD WK CD E 2017 9BD57834FJY215723  

16 HTO0181 STRADA WORKING 2013 9BD27805MD7669693  

17 RWC2I92 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F4PL258655  

18 RWC2J03 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F0PL260709  

19 RWC2J05 FRONTIER MTX4 2022 8ANBD33F8PL258657  

20 HTO0168 S10 EXECUTIVE 2010 9BG138SP0BC441990  

21 HTO0179 STRADA WORKING 2013 9BD27805MD7636585  

22 NRL9457 STRADA HD WK CE 2018 9BD5781FFJY237259  

23 HRI0C69 F 1000 S 1996 9BFE2UEH8TDB20740  

24 RWE2J16 OROCH PRO 1.6 2022 93Y9SR8V6PJ348407  

TOTAL  
LOTE IV - AMBULÂNCIA 

ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 QAB5701 
CITROEN JUMPY TRANS A – 
AMBULÂNCIA 

2018 9V7VBBHXGKA000655 
 

2 QAP9637 
CITROEN JUMPY TRANS A – 
AMBULÂNCIA 

2019 9V7VBBHXGLA001084 
 

TOTAL  

LOTE V - PASSEIO 
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ITEM PLACA MODELO ANO CHASSI VALOR 

1 EQL7827 COROLLA GLI 2012 9BRBL42E0C4717648  

2 QAP9636 GOL 1.0 L MC4 2019 9BWAG45U3LT074136  

3 FLX3107 GOL 1.0 CITY 2014 9BWAA45U7EP0///98601  

4 OOB1706 GOL 1.0 8V 2014 9BWAA45U5FP523881  

5 ETK-0139 GOL G4 2011 9BWAA05W6BP089099  

6 NRZ3388 DUCATO MINIBUS 2013 93W245L34E2120630  

7 NRL9456 SPRINTER 415 CDI 2016 8AC906633HE133330  

8 QAH4942 UNO DRIVE 1.0 2017 9BD195B4NJ0822973  

9 HTO0166 UNO MILLE WAY ECONOMY 2010 9BD15844AB6546884  

10 NRL9451 MOBI EASY 2017 9BD341A4XHY453896  

11 NRL9851 PALIO FIRE WAY 2014 9BD17144LF5953170  

12 QAR3292 ONIX 1.0 MT JOYE 2019 9BGKL48U0KB250595  

13 QAB5703 ONIX 1.0 MT JOYE 2018 9BGKL48U0JB287578  

14 NRL9458 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT 

2018 935SUNFN1KB501201 
 

15 HSH2245 UNO MILLE WAY ECONOMY 2010 9BD15844AB6514228  

16 NRZ4097 UNO MILLE WAY ECONOMY 2013 9BD15844AD6872550  

17 QAP9634 GOL 1.0 L MC4 2019 9BWAG45UXLT052571  

18 NRL9858 DOBLO ATTRACTIVE 1.4 2014 9BD119707E1118875  

19 HQH8869 
UNO MILLE FIRE FLEX 4 
PORTAS 

2007 9BD15822786018193 
 

20 QAU2F89 FIORINO ENDURANCE 2021 9BD2651MHM9180296  

21 HSH1742 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822AA6308536  

22 HSH2246 UNO MILLE WAY ECON 2010 9BD15844AB6514232  

23 RWA0F29 
DUCATO CHASSI LONGO/ 
CARROCERIA ABERTA 

2021 3C7WFVAK9ME538038 
 

24 AVF9885 VOYAGE 1.6 2013 9BWWB05U4DT0///13593  

25 RCE8B65 416 MODIFICAR A 2021 8AC907643NE200694  

26 REZ4C14 SPRINTER TCA 2021 8AC907641NE201972  

27 QAB5749 SPIN 1.8L MT LTZ 2018 9BGJC7520KB152960  

28 QAB5751 DUCATO 2018 3C6EFVEK8JE136629  

29 NRL9852 PALIO FIRE WAY 2014 9BD17144LF5953958  

30 NRL9850 PALIO WAY 2014 9BD17144LF5953970  

31 HSH2284 PALIO ELX FLEX 2008 9BD17140A95350159  

32 RWF1F74 SPRINTER 2022 8AC907645NE222543  

33 RPH2D21 MASTER L2H2 2022 93YF62000PJ266238  

34 RPP2E99 SPIN LT 2022 9BGJJ7520PB220466  

35 RPP5A58 SPIN LT 2022 9BGJJ7520PB220411  

36 NRL9E52 MOBI EASY ON 2017 9BD341A7XHY458431    

37 HSH1035 FIORINO FURGÃO 2008 9BD25504988833017  



 
PROCESSO N° 1.507/2023 
FLS: 505 
RUB:  

 
 
                                           

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                          MUNICÍPIO DE MARACAJU 
                                           SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 
 

38 HSH1741 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822A96242028  

39 HSH1743 UNO MILLE ECONOMY 2009 9BD15822AA6308552  

40 HQH8867 UNO MILLE FIRE FLEX 2006 9BD15822774913634  

41 KAR1163 GOL G4 2007 9BWCA05W57P078871  

42 NRZ4B53 SW4 4X2 2014 8AJZX62GXF5007385  

43 REW5G28 TRAILBLAZER PREMIER 2021 9BG156YK0NC411019  

44 CFZ0338 SPIN 2014 9BGJR75Z0EB241220  

45 HTV5646 VOYAGE 10 VW 2010 9BWDA05U2BT147809  

46 QAB5750 ONIX 10MT JOYE 2018 9BGKL48U0KB134958  

47 NRL9849 PALIOFIRE WAY 2014 9BD17144LF5950702  

48 QAV9C22 GOL 1.0 L MC4 2020 9BWAG45U2MT023308  

49 REY6F78 
DUCATO CHASSI LONGO/ 
CARROCERIA FECHADA 

2021 3C7WFVAK9ME545815 
 

50 QAB5702 ONIX 1.0 MT JOYE 2018 9BGKL48U0JB286690  

51 REY8F24 SPRINTER 416 2021 8AC907843NE203089  

52 REY8F27 SPRINTER 416 2021 8AC907843NE203320  

53 NRS8157 JUMPY MASTER 2012 93YADC1L6DJ321234  

54 RWG1H58 RENAULT MASTER JI 2022 93YF6200XPJ469895  

55 RWG1H65 RENAULT MASTER JI 2022 93YF62008PJ469832  

TOTAL   

TOTAL GERAL   

 

- TOTAL GERAL DA PROPOSTA: 

- PRAZO DE ENTREGA: 

- LOCAL E DATA: 

- TELEFONE: ______________  

- BANCO: ____________AG:______ CC:__________ 

 

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.507/2023 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Appa, nº. 120, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J./MF sob o Nº.03.442.597/0001-
12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, 
casado, portador do RG n°290.582. SEJUSP/MS e CPF n.º 367.287.211-34, residente e 
domiciliado na Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambarai, Maracaju - MS, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa 
_______________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º _________________________, com estabelecimento na 
______________________________________, na cidade 
______________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por __________________________________, brasileiro, portador 
da carteira de identidade tipo RG n.º ________________, emitida pela SSP/___, e do CPF 
n.º ._______________, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 
despacho de homologação do processo de Pregão Eletrônico nº 011/2023 , e nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro 
veicular, conforme disposto no Anexo I -Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado 
por execução indireta, regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este 
contrato o valor global de R$ (_____________________________________________). 

PARÁGRAFO ÚNICO - As regras de pagamento são aquelas previstas no item 5 “Forma de 
Pagamento” do Anexo I Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da contratação da presente 
licitação correrão a cargo de recursos próprios do Município cujo Programa de Trabalho e 
Elemento de Despesa seguem:  

02.013 – Fundo Municipal de Saúde 

2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1002 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
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02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.012 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.1001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS CO MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
 

02.006 – Secretaria Municipal de Educação 

2.016 – MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIP. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.553.0000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 

02.011 – Gerência Especial de Transporte e Manutenção 

2.045 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e através da 
Secretaria Municipal de Educação e Gerencia Municipal de Transporte de Maracaju/MS, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do 
presente contrato, e, a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

I – Executar os serviços, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Ordem de 
Serviços, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital; 

II – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que deu origem a este ajuste; 

III – Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
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V – Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

VI – Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 
a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto deste Contrato; 

VII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos 
para o Contratante; 

VIII – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato; 

IX – Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes, 
juntando cópia da solicitação de entrega (requisição); 

X – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

XI – Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações do 
Contratante: 

I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

II – Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

IV – Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 

V – Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO: As regras 
para entrega e aceitação do objeto são aquelas previstas no item 14 “entrega/execução e 
critérios de aceitação do objeto” do Anexo I - Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 10 “Das 
penalidades e Multas” do Anexo I Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração. 
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III – judicial, nos termos da legislação. 

§ 1º - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direito 
vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da 
execução do objeto, será aplicável a Legislação pertinente à espécie, nos termos do inciso XII 
do Art. 55 da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser 
alterado nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato 
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais 
das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de 
Maracaju, excluído qualquer outro.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente termo, com 04 
(quatro) cópias de igual teor. 

 

Maracaju/MS, __ de ________ de 2023. 

 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS 
JOSÉ MARCOS CALDERAN 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

________________________________ 

CONTRATADA 


